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      Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 082/2018
REF. PROJETO DE LEI Nº087/2018.
“Dispõe sobre a proibição da queima, soltura e manuseio de fogos de artificio e artefatos pirotécnicos que causem poluição sonora, acima de 65 decibels no município de São Pedro e dá outras providências.”.
                       A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos o Projeto de Lei em referência, de autoria do Poder Legislativo, e DECRETA:
                       Art. 1º - Fica proibido a utilização de fogos de artificio que causem poluição sonora, como estouros e estampidos, acima de 65 decibels no município de São Pedro.  

§ 1º - A proibição à qual se refere este artigo estende-se a todo o município, em recintos fechados e ambientes abertos, em áreas públicas e locais privados. 

§ 2º - Excetuam-se do cumprimento desta Lei as comemorações oficiais municipais, constantes no Calendário de Eventos da Estância Turística de São Pedro.

                       Art.  2º - Os Fogos de Artificio e Artefatos Pirotécnicos que não causem poluição sonora, considerando-se o limite de 65 decibels podem ser livremente utilizados.

§ único – Para classificação de poluição sonora, serão consideradas as recomendações da NBR 10.151 e NBR 10.152, ou as que lhe sucederem.

                       Art. 3º - Em caso de descumprimento desta Lei, será aplicada multa de 10 UFM -Unidade Fiscal do Município de São Pedro, dobrada em caso de reincidência.

                       Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, determinando ao setor competente a fiscalização e o cumprimento desta Lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

                       Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Pedro, 03 Outubro de 2018.
     Antônio B. F. Toledo                                                         Adilson de Jesus
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